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APRESENTAÇÃO
Em INSTITUIÇÕES DA DEMOCRACIA, DA CIDADANIA E DO ESTADO DE 

DIREITO – VOL. I, coletânea de dezoito capítulos que une pesquisadores de diversas 
instituições, se faz presente discussões de temáticas que circundam a grande área do 
Direito a partir de uma ótica de cidadania que impacta na construção de um estado 
democrático de direito genuinamente inclusivo, diverso e de/para todos.

Temos, nesse primeiro volume, cinco grandes grupos de reflexões que 
explicitam essas interações. Neles estão debates que circundam constitucionalismo e 
neoconstitucionalismo; direito tributário e suas ressonâncias; direito à informação, proteção 
de dados, transparência e democracia; gênero, ações afirmativas e realidade indígena; 
além de refúgio e migração.

Constitucionalismo e neoconstitucionalismo traz análises relevantes como decisões 
sobre direito animal no panorama nacional e latino-americano, judicialização da geopolítica, 
a temática dos precedentes e do foro especial por prerrogativa de função.

Em direito tributário e suas ressonâncias são verificadas contribuições que versam 
sobre dedução das despesas educacionais, extrafiscalidade como mecanismo de redução 
de desigualdades e imunidade tributária.

No direito à informação, proteção de dados, transparência e democracia são 
encontradas questões sobre a informação como requisito de aperfeiçoamento do estado, 
proteção de dados, crítica ao utilitarismo em relação ao direito à informação e a transparência 
como elemento basilar para a democracia.

Gênero, ações afirmativas e realidade indígena contempla estudos sobre o 
questionar do paradigma binário, combate à discriminação no ambiente de trabalho, ações 
afirmativas a partir da realidade do Rio de Janeiro, políticas públicas de acesso para 
estudantes indígenas no ensino superior e multiculturalismo.

Refúgio e migração apresenta reflexões sobre proteção dos refugiados que pleiteiam 
refúgio e asilo político e a migração italiana ao Brasil.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!
Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: As Políticas Públicas (PP) são 
consideradas como marco para a governabilidade 
e o desenvolvimento da população e do 
Estado. Com elas é possível a promoção do 
desenvolvimento pessoal e profissional de 
diversos níveis da sociedade e, a partir disso, da 
própria sociedade em si. Este capítulo apresenta 
um breve relato da política pública de acesso e 
permanência de indígenas no ensino superior no 
estado do Paraná, na perspectiva de compreender 
diversas ações que têm sido desenvolvidas no 
âmbito da política de assistência estudantil para 
tal público, que tem sido cada vez mais presente 
nas universidades.
PALAVRAS-CHAVE: Políticas Públicas, 
Desenvolvimento, Sociedade, Acesso e 
Permanência no Ensino Superior, Indígenas.

RESÚMEN: Las Políticas Públicas (PP) son 

consideradas como marco para la gobernabilidad 
y el desarrollo de la población y del Estado. Con 
ellas es posible la promoción del desarrollo 
personal y profesional de diversos niveles de la 
sociedad y, a partir de eso, de la propia sociedad 
en sí. Este capítulo presenta uma breve reseña 
de la de acceso y permanencia de indígenas en 
la educación superior en el estado del Paraná, 
com el fin de compreender diversas acciones 
que se han desarollado dentro del alcance de 
la política de la asistencia estudiantil para dicho 
público, que ha sido cada vez más presente en 
universidades.
PALABRAS CLAVE: Políticas Públicas, 
Desarrollo, La sociedad, Acceso y Permanencia, 
Estudios Superiores, Indígena.

ABSTRACT: Public Policies (PP) are considered 
as a landmark for the governance and 
development of the population and the State. 
With them, it is possible to promote personal 
and professional development at different levels 
of society and, hence, society itself. This article 
is intended to briefly report the public policy of 
access and permanence of indigenous people 
in higher education in the state of Paraná, in the 
search for understanding of student assistance to 
this public that has been increasingly present in 
this environment.
KEYWORDS: Public policies, Development; 
Access and permanence, Indigenous people.
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1 |  INTRODUÇÃO
As Políticas Públicas (PP) são consideradas como marco para a governabilidade 

e o desenvolvimento da população e do Estado. Com elas é possível a promoção do 
desenvolvimento pessoal e profissional de diversos níveis da sociedade e, a partir disso, 
da própria sociedade em si. 

Cabe apontar que a esfera pública pressupõe que todos têm a mesma chance 
de participar e compartilhar um comprometimento aos princípios do discurso racional 
(HABERMAS, 2014). Para tanto, as ações de PP são direcionadas de acordo com a 
necessidade da população. Após longos estudos e observações, são definidas pelo poder 
público, Municipal, Estadual ou Federal, e objetivam atender as necessidades cidadãs, 
cumprindo com as determinações das legislações vigentes sobre o tema.

Os povos indígenas no Brasil e no Paraná são populações minorizadas, que resistiram 
ao processo de colonização e buscam manter, atualizar e revitalizar suas culturas e línguas 
tendo a universidade, a partir do século XXI, como um território a ser conquistado, onde 
podem buscar conhecimentos, formação que, intercambiados aos saberes tradicionais 
ancestrais, lhes permitem ressignificar práticas, costumes e tradições culturais, buscar a 
autonomia e sustentabilidade. Considerando a exclusão a que foram submetidos durante 
séculos, mesmo com políticas públicas de acesso ao ensino superior, enfrentam inúmeros 
obstáculos para permanecer nas universidades e se formar.

O texto que segue buscou compreender a assistência estudantil num contexto 
geral e observar as ações afirmativas em relação aos estudantes indígenas, em especial 
do Estado do Paraná, uma vez que presença desses tem sido cada vez mais constante 
nos bancos acadêmicos. Assim, está dividido em duas partes. Na 1º parte apresentamos 
um breve relato da Política de Assistência de forma geral e, na 2º parte trazemos uma 
discussão sobre a presença indígena nas universidades públicas estaduais do Paraná. 

2 |  O ENSINO SUPERIOR E A ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL
O Ensino Superior tem como objetivo formar profissionais aptos a exercer suas 

profissões com competência e eficiência, proporcionando, assim, o desenvolvimento das 
pessoas, da organização e do Estado como um todo. Sendo a educação direito fundamental, 
universal, inalienável e instrumento de formação cidadã, a universidade se esforça para se 
constituir como espaço democrático e que possibilita a promoção de valores, tolerância e 
respeito à diferenças e convivência política, cultural e social.

Houve um longo período em que a universidade era acessível apenas às elites. A 
classe trabalhadora assim como as populações consideradas como minorias não tinham o 
acesso pleno a este nível mais elevado do conhecimento. Nesse sentido houve movimentos 
estudantis, sociais, feministas, étnicos e outros que buscaram mudar a forma de ingresso 
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ao ensino superior tornando as universidades, por meio de políticas públicas mais abertas 
à diversidade.

Nas décadas finais do século XX houve eventos, debates e orientações internacionais 
que evidenciaram haver demandas pela ampliação da formação superior e maior 
compreensão “[...] sobre a sua importância vital tanto para o desenvolvimento sociocultural 
e econômico como para a construção do futuro, diante do qual as novas gerações deverão 
estar preparadas com novas habilitações, conhecimentos e ideais”. (UNESCO, 1998). 
Estas ações internacionais impulsionaram mudanças nas legislações dos países membros.

Com o aumento de oportunidades no ingresso no nível superior, a questão da 
permanência se tornou tema bastante relevante já que a democratização do ensino 
superior se torna primordial não apenas para ações de acesso, como também para os 
mecanismos de permanência, a fim de reduzir os efeitos das desigualdades existentes entre 
os estudantes (VASCONCELOS, 2010). Assim a assistência estudantil vem a ser ofertada 
pelas Instituições de Ensino Superior (IES) com o objetivo de levar, aos estudantes, ações 
voltadas para lhes possibilitar a permanência na universidade, uma vez que esta é espaço 
para formação pessoal, profissional e cidadã.

No entanto, é necessário o entendimento do que é assistência estudantil (AE), como 
ela funciona e a que propósito deve trabalhar, devendo transitar pelas várias áreas dos 
direitos humanos (ALVES, 2002; VASCONCELOS, 2010), sendo que tal entendimento 
permite às IES uma tomada de decisão mais bem acertada em relação às políticas de 
acesso e, em especial, de permanência de seus acadêmicos. Para que esta aconteça a 
universidade deve proporcionar aos estudantes com maiores necessidades de auxílio, seja 
financeiro, físico ou de saúde, condições para que seu aprendizado seja tão satisfatório 
quanto o de estudantes que têm o privilégio de vir de camadas mais abastadas da sociedade.

Atualmente Brasil rege as normas de ensino pela Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional, Lei Federal 9394/96, comumente conhecida como LDB, que

marca o cenário das políticas educacionais, por processo de grande 
flexibilização, seja administrativo, técnico ou pedagógico e ainda no que diz 
respeito aos processos de avaliação sistemática das instituições e do próprio 
sistema Federal, Estadual ou Municipal. Ocasionando, assim, um ritmo 
acelerado com fortes influências no surgimento de políticas e programas, com 
forte participação das instâncias normativas, de interpretação e aplicação das 
Leis. (SILVA, 2014, p.138)

Cabe ressaltar que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Brasileira (LDB) está 
ancorada na Constituição Federal de 1988 e “traça todos os parâmetros e princípios da 
educação nacional [...]” onde aborda a educação superior e compreende esta etapa como 
“responsável por formar profissionais nas mais diferentes áreas do saber” (SILVA, 2014, p. 
149).
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Em seu artigo 3º, prescreve que “o ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios: I – igualdade de condições para acesso e permanência na escola” (BRASIL, 
1996). Isso nos faz entender que a permanência na Instituição de Ensino, além do esforço 
próprio do estudante, depende também das condições que o Estado, por intermédio 
da escola/universidade, proporciona àquele, atendendo necessidades essenciais à 
sobrevivência física e psíquica da pessoa.

Considerando que a Lei 10.861, de 14 de abril de 2004, que institui o sistema de 
avaliação do Ensino Superior (SINAES), aponta que as Instituições de Ensino Superior 
(IES) devem ser avaliadas, inclusive, por sua Responsabilidade Social em relação à 
inclusão social e às políticas de atendimento a estudantes e egressos além dos cursos, 
programas e projetos nas diferentes dimensões da Instituição, ou seja, Ensino, Pesquisa 
e Extensão, urge o engajamento da IES na concretização de ações a fim de possibilitar o 
acesso e, mais ainda, a permanência no ambiente universitário de forma digna e imparcial. 
(BRASIL, 2004)

O Plano Nacional de Educação – PNE - indica a ampliação de políticas de inclusão e 
de assistência estudantil para o ensino superior, sejam de instituições públicas ou privadas, 
assim como de beneficiários de programas de financiamento estudantil ou bolsistas. 

Na sequência ao PNE, vem o Decreto 6.096, de 24 de abril de 2007, instituindo o 
Programa de Apoio a Planos de Reestruturação e Expansão das Universidades Federais 
(REUNI), com o objetivo de “criar condições para a ampliação do acesso e permanência 
na educação superior, no nível de graduação, pelo melhor aproveitamento da estrutura 
física e de recursos humanos existentes nas universidades federais”, além da “ampliação 
de políticas de inclusão e assistência estudantil”, artigos 1º e 2º, respectivamente.(BRASIL, 
2007)

 Na sequência, pelo Decreto 7.234/2010, instituiu-se o PNAES – Plano Nacional de 
Assistência Estudantil. Este documento determina os objetivos do referido plano, as áreas 
que os estudantes devem ser atendidos, as instituições que devem oferecer as ações, os 
requisitos necessários para que o estudante receba o atendimento, a origem dos recursos 
e sua forma de utilização. (BRASIL, 2010)

Outro ponto que corrobora para a urgente implantação desse tipo de ação no ES é 
o ingresso de estudantes por cotas sociais, com renda familiar insuficiente para garantir a 
permanência e término do curso, podendo evadir-se, sendo esta última grande preocupação 
das IES.

Vários estudos disponíveis (LIMA; DAVEL, 2016; RAFAEL; MIRANDA; CARVALHO, 
2016; OLIVEIRA; SILVEIRA, 2011) indicam o aumento do acesso ao ensino superior nos 
últimos tempos, o que não é sinônimo de aumento, ou manutenção, da permanência e 
conclusão dos cursos por esses mesmos ingressantes.

Alves (2002) afirma que “na Política de Educação Superior a assistência estudantil 
tem como finalidade prover os recursos necessários para transposição dos obstáculos e 
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superação dos impedimentos ao bom desempenho acadêmico”. Isto nos faz refletir sobre 
a necessidade desse tipo de ação nas Instituições de Ensino Superior e a perenidade 
que isso deve ter no âmbito da instituição, proporcionada pela ação de política pública 
governamental. Isso é confirmado pela visão de Oliveira e Silveira (2011, p. 3) quando 
inferem que 

o importante na educação superior é oportunizar a acessibilidade dos 
estudantes, a partir de políticas públicas que atendam às necessidades 
dos diferentes grupos, garantindo o apoio em todas as suas dimensões 
de forma a reduzir a evasão e a exclusão durante a sua formação e 
estudos. (grifo nosso)

Sendo assim, torna-se necessária e de grande importância a implementação desse 
tipo de ação nas IES, uma vez que, além da exigência legal, verifica-se a clara necessidade, 
por parte dos estudantes, do apoio que a assistência pode proporcionar à permanência e à 
conclusão dos seus estudos, seja no âmbito financeiro, físico e/ou psicológico. 

3 |  ESTUDANTES INDÍGENAS NO ENSINO SUPERIOR NO ESTADO DO 
PARANÁ

A assistência estudantil não se limita aos estudantes com as carências aqui já 
elencadas. O estudante indígena é um desses atores que, na busca por melhorias para si e 
para sua comunidade, sofre, além das mesmas dificuldades, outras ainda mais profundas 
que o universitário não indígena e relacionadas à questões de ordem histórica, étnica e 
cultural.

Em relação aos estudantes indígenas verifica-se que a assistência estudantil tem 
se limitado a bolsas auxílio que nem sempre atendem às necessidades daqueles. Isto se 
coloca devido ao fato de que o indígena deve arcar com os gastos financeiros de despesas 
com moradia, alimentação e transporte durante o tempo em que cursa a universidade. 

No entanto não é somente a parte financeira que preocupa tanto aos estudantes 
indígenas quanto aos envolvidos no processo ensino-aprendizagem. Mas, também e, 
principalmente, o fato de ter que ausentar-se de sua comunidade, já que as universidades 
estão localizadas a uma distância que não permite que esse estudante indígena retorne 
todos os dias para sua comunidade de origem. Assim, muitos estudantes estão sozinhos 
nas cidades, longe de suas famílias, o que causa uma situação desconfortável de solidão 
e sacrifício pessoal. Além disso, ainda há a dificuldade de conviver no ambiente urbano e 
universitário, muito distante e distinto do seu, do ponto de vista cultural, econômico e social, 
tendo que lidar com uma situação nova: a de estudante indígena universitário. A presença 
do sujeito “indígena universitário” gera uma estranheza na comunidade universitária que, 
via de regra, é imbuída da ideia de negação histórica da existência de povos indígenas 
(ALMEIDA, 2010; OLIVEIRA, 2016) na sua região, como é o caso das universidades do 
Paraná.
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 Indígenas das etnias Kaingang, Guarani e Xetá têm oportunidade de ingressar 
nas universidades do Paraná, um dos primeiros estados da federação a criar uma Lei 
Estadual para criar um programa de política pública de inclusão de povos indígenas no 
ensino superior – Lei 133.134/2001, substituída posteriormente, pela Lei 14.995/2006, que 
destinou vagas para indígenas nos cursos de graduação das universidades estaduais. Tal 
política é uma conquista histórica do movimento social indígena no estado do Paraná, 
que por anos lutou e demandou junto ao poder público, a criação dessa oportunidade de 
acesso à Educação Superior (RODRIGUES; WAWZINYAK, 2006; RODRIGUES; NOVAK, 
FAUSTINO, 2016). Mas, existência dessa não garante que se finde o curso sem enfrentar 
situações dificultosas como as já colocadas anteriormente.

O fator psicológico, de acordo com o que consta em vários estudos citados aqui, 
é o de maior peso para a demora em finalizar o curso e como causa da desistência do 
estudante.

Em março de 2018 a Fundação Nacional do Índio (FUNAI) publicou uma reportagem 
informando que “em menos de sete anos, a quantidade de indígenas matriculados nas 
universidades cresceu mais de cinco vezes”. A reportagem considera que os indígenas 
estão sentindo necessidade de formação profissional qualificada que possam colaborar 
com a luta de seu povo. (www.funai.gov.br)

O crescimento dessa população em IES foi de 52,6% em um ano. Isso nos leva a 
crer que essas pessoas sentem-se acuadas sem o domínio do reconhecido como sendo 
o necessário e devido conhecimento para defender seus direitos e, ao mesmo tempo, 
motivados para que a conquista de um curso superior os fortaleça dentro da comunidade e 
na sociedade na luta por diretos.

Tal crescimento no aumento do número de indígenas matriculados faz parte de 
uma agenda de lutas políticas, empreendidas desde a chegada dos povos estrangeiros, 
no século XV, mas intensificada com maior vigor a partir dos anos de 1970, com a 
organização de movimentos sociais indígenas, por toda a América Latina, que resultaram 
nas conquistas de direitos civis, que puseram fim ao regime tutelar (FAUSTINO; NOVAK; 
RODRIGUES, 2020) existente até a promulgação da Constituição Federal (CF) de 1988. 
E a partir dessa conquista, o movimento indígena cresceu e pôde reivindicar a posse de 
seus territórios, saúde e educação específica, multicultural e bilíngue, direito de gerir seus 
próprios territórios, de falar suas línguas maternas, de praticar seus costumes e tradições. 
(CF, Artigo 210, 230, 1988).

Os indígenas buscam o ensino superior ‘‘para afirmar seus conhecimentos e seus 
modelos de desenvolvimento’’ (BERGAMASCHI; DOEBBER; BRITO, 2018, .p. 46), como 
pode ser lido na fala de Valmir Samuel Farias, indígena do povo Terena, bacharel em 
Enfermagem pela Universidade Federal de São Carlos:

http://www.funai.gov.br/


 
Instituições da Democracia, da Cidadania e do Estado de Direito Capítulo 15 198

Somente a Educação vai nos levar a um futuro melhor, ao diálogo com as 
demais pessoas e instituições. Eu me formar diz respeito não só a mim; há 
um significado para a minha comunidade de origem. Eu vim aqui buscar 
conhecimentos representando uma nação e, ao levar esses conhecimentos 
para a minha origem, isso faz a diferença (idem)

Percebe-se que os indígenas defendem que o ingresso e a conclusão de um 
curso superior possibilitará o fortalecimento da própria comunidade tanto interna, quanto 
externamente, diante dos enfrentamentos diários e constantes. A formação acadêmica 
e profissional, obtida na universidade colaborará na solução de problemas internos e 
na defesa de seus direitos e formas de que esses sejam respeitados e efetivados. Isso 
também mostra que o indígena é uma pessoa, um cidadão pleno de capacidades e de 
direitos que atua politicamente a partir de princípios, lógicas e saberes próprios, por meio 
do estabelecimento do diálogo e respeito ao outro, diferentemente da imagem que a maioria 
da sociedade tem dele.

No entanto, da mesma forma que cresce o interesse e a inserção desse público nas 
universidades, os obstáculos são difíceis de serem vencidos. Ocorre que as ações afirmativas 
para permanência de indígenas na universidade são, quando existem, desenvolvidas de 
forma independente por cada IES sem uma formalização e/ou regulamentação, enfatizando, 
assim, a falta de um programa específico de política pública. 

A política pública de ação afirmativa do Paraná é regulamentada pela lei estadual 
13.134/2001, substituída pela 14.995/2006, que criou em 2001 as “vagas para membros 
de comunidades indígenas” e em 2006, transformou-as em “cotas sociais indígenas”; 
pela Lei Estadual Nº 15.759/2007 que regulamenta o pagamento da Bolsa Auxílio para o 
estudante indígena; e a Resolução 006/2007-SETI/Pr que criou uma comissão permanente 
de inclusão e permanência para executar o processo de seleção e ingresso nas IEES, bem 
como realizar o acompanhamento pedagógico e fiscalizar e autorizar o pagamento da bolsa 
auxílio. 

As ações afirmativas para permanência do indígena nas universidades são 
desenvolvidas de forma independente por cada IES e regulamentadas internamente. Existem 
ações isoladas e que nem sempre produzem o efeito desejado ou o desenvolvimento em 
sua integralidade (COSTA, 2020). No entanto ainda não se verifica a política pública de 
permanência no estado.

É importante ressaltar que as políticas de acesso para os indígenas não criaram 
conexões com as ações de permanência. Nessa nossa reflexão tomamos o caso do 
Paraná como exemplo para argumentar, a partir da análise do percurso de criação da 
Lei, que houve uma preocupação com a permanência, por parte do poder executivo e do 
legislativo. O legislativo do Paraná aprovou, por demanda do poder executivo, que por sua 
vez, acolheu a demanda histórica de reivindicação das vagas pautadas pelos indígenas do 
estado, que resultou na criação da primeira lei estadual em 2001, modificada em 2006 e, 
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somente em 2007, a criação da Lei Estadual Nº 15.759/2007, que aprovou o pagamento de 
uma bolsa auxílio mensal aos estudantes, como forma de assegurar a manutenção desses 
nas cidades onde estão as universidades, embora a SETI já efetuava o pagamento dessa 
bolsa auxílio antes mesmo de virar lei (RODRIGUES; WAWZINYAK, 2006; NOVAK, 2014; 
COSTA, 2020).

Com isso estamos afirmando que não é possível se fazer política pública sem 
investimentos financeiros. Mas também não se faz política pública de inclusão sem o 
necessário conhecimento e reconhecimento das especificidades, neste caso, étnicas, 
linguísticas, históricas, culturais, educacionais e econômicas do segmento social em pauta, 
qual seja, os povos indígenas.

A necessidade das ações de permanência sendo revelada na trajetória de presença 
de estudantes indígenas nas universidades, pois a inclusão por meio de processo seletivo 
específico – vestibular indígena - e a bolsa auxílio para mensalmente a cada estudante 
indígena, mostraram-se insuficentes para garantir a integralização curricular dos cursos 
de graduação desses estudantes. Assim, no que deve ser entendido como “conjunto 
da política de inclusão e permanência” – vestibular, bolsa auxílio e programa interno de 
acompanhamento/permanência -, a parte mais fragilizada e em evidência, refere-se aos 
programas e às ações de permanência internos de cada instituição. Fragilidade essa 
revelada pelo baixo número de formados em relação ao de estudantes que ingressaram 
nas IES ou que deveriam ter ingressado, desde o primeiro vestibular indígena.

Para chegar a esse dado consideramos as vagas disponibilizadas anualmente em 
cada universidade, no período de 2002 a 20151, um total aproximado de 500 candidatos 
nas estaduais. No Relatório Vestibular Indígena, disponível no sítio eletrônico da SETI/Pr2,  
o Gráfico 59 – Número de concluintes por IES (SETI/PR, 2019, 37) apresenta os seguintes 
dados: UENP: 18; Unioeste: 7; Unicentro 22; UEPG: 12; UEM: 24; UEL 18. Somados 
totalizam101 graduados por meio da política de ação afirmativa do Paraná, correspondendo 
a 20,2% de conclusões em relação ao número de ingressantes.  

A política de ação afirmativa para indígenas no Paraná atende a normativa federal 
estabelecida no Decreto 7.234/2010-PNAES à medida que mantém a autonomia de cada 
IEES para criação e implantação de programas de acompanhamento conforme a realidade 
de cada uma, o que pode acarretar no desenvolvimento de ações isoladas por iniciativa 
das próprias IES.

A política estadual, atende ainda, a normativa federal estabelecida no Decreto 
7.234/2010-PNAES à medida que mantém a autonomia de cada IEES para criação e 
implantação de programas de acompanhamento conforme a realidade de cada uma, o que 

1. Vagas ofertadas  até 2015 considerando os ingressantes em cursos de 6 anos, embora haja nas universidades do 
Paraná cursos com duração de 4 a 6 anos, cujos prazos mínimos para conclusão variam de 4 a 9 anos. Então o número 
de ingressantes pode ser maior que 500.
2. Disponível em: http://www.seti.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-03/relatorio_vestibu-
lar_indigena.pdf. Acesso em  5 Ago. 2020

http://www.seti.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-03/relatorio_vestibular_indigena.pdf
http://www.seti.pr.gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-03/relatorio_vestibular_indigena.pdf
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pode acarretar no desenvolvimento de ações isoladas por iniciativa das próprias IES.
São 7 (sete) as Universidades Públicas do Paraná:

• Universidade Estadual de Londrina (UEL),

• Universidade Estadual de Maringá (UEM),

• Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG),

• Universidade Estadual do Centro Oeste (UNICENTRO),

• Universidade Estadual do Oeste do Paraná (UNIOESTE),

• Universidade Estadual do Norte do Paraná (UENP) e

• Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR).

Os programas de acompanhamento das IES são ações que precisam ser garantidas 
porque são muito importantes para o contexto universitário e, em especial para os 
estudantes indígenas que se propõem a vencer os desafios e dificuldades de ingresso, 
permanência e conclusão do curso superior.

Para que as ações de assistência estudantil aconteçam nas IES, é necessário que 
as Universidades aprovem, em seus conselhos superiores, as regras e regulamentações 
daquelas. 

O quadro 1 apresenta as legislações de cada Instituição de Ensino Superior do 
Estado do Paraná que são as normativas internas específicas para estudantes indígenas 
e demais atividades desenvolvidas nas universidades públicas no Paraná, normalmente 
coordenadas pelas CUIAs locais.
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INSTITUIÇÃO LEGISLAÇÃO FINALIDADE/OBJETIVO ESPECIFICIDADE

UEM

Resolução nº 
205/2006- CEP/UEM

Normatiza o processo de 
ocupação de vagas, matrícula 
e acompanhamento dos alunos 
indígenas beneficiados pela Lei nº 
14.995/2006

ESPECÍFICA: Regulamenta o 
ingresso e acompanhamento 
da permanência na Instituição.

Resolução nº 
031/2018 - COU

Aprova os critérios e metodologia 
de seleção para fornecimento de 
auxílio alimentação aos alunos da 
Universidade Estadual de Maringá

NÃO ESPECÍFICA: Seleção 
de estudantes para receber 
auxílio alimentação, para o 
qual os indígenas podem 
concorrer.

Resolução No 
115/2007-CEP

Aprovar o Programa de Inclusão e 
Permanência de Alunos Indígenas 
(PROINDI)

ESPECÍFICA: visa atender 
aos alunos ingressantes na 
Universidade Estadual de 
Maringá (UEM) por meio 
das Leis Estaduais nos 
13.134/2001 e 14.995/2006.

UEL

Resolução CEPE/CA 
133/2013

Cria o Ciclo Intercultural de 
Iniciação Acadêmica para 
os estudantes indígenas da 
Universidade Estadual de Londrina, 
a ser implantado a partir do ano 
letivo de 2014.

ESPECÍFICA: Auxiliar 
a permanência e o 
desenvolvimento acadêmico 
dos estudantes indígenas da 
UEL.

Resolução CEPE 
0004/2009

Regulamenta o acesso e a 
permanência, nos cursos de 
graduação, de estudantes 
indígenas contemplados com 
reserva de vagas, no âmbito da 
Universidade Estadual de Londrina.

ESPECÍFICA: Regular o 
acesso e permanência dos 
estudantes indígenas na UEL.

UEPG

RESOLUÇÃO CEPE 
No 054, DE 24 DE 
MARÇO DE 2009.

Aprova regulamento de acesso, 
permanência e reopção nos cursos 
de graduação para estudantes 
indígenas na UEPG.

ESPECÍFICA: Reger as 
normas para acesso, 
permanência e reopção 
de curso para estudantes 
indígenas.

RESOLUÇÃO CEPE 
- No 2019.4

Regulamenta a oferta de vagas 
suplementares nos Cursos de 
Graduação para índios integrantes 
das sociedades indígenas no 
Paraná, na UEPG.

ESPECÍFICA: Regulamentar 
a oferta de vagas para 
estudantes indígenas, a partir 
da legislação estadual.

Resolução CEPE nº 
035, de 08 de agosto 
de 2013.

Aprova novo regulamento do 
programa de Tutoria discente da 
UEPG.

NÃO ESPECÍFICA: 
conjunto de atividades que 
visarão auxiliar acadêmicos 
pertencentes a grupos 
que necessitam de ações 
inclusivas.

Resolução CA 
nº 454, de 12 de 
novembro de 2012

Altera a denominação da 
Comissão de Graduação para os 
Índios da UEPG, para Comissão 
Universidade para os Índios da 
Universidade Estadual de Ponta 
Grossa – CUIA/UEPG e demais 
dispositivos da Resolução CA n o 
436/2008.

ESPECÍFICA: institui a 
formação o Grupo de 
Acompanhamento do 
Estudante Indígena,
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UNICENTRO

Resolução 
nº 5-CEPE/
UNICENTRO, de 2 
de junho de 2017.

Aprova o Regulamento do Acesso, 
Permanência e Integralização 
Curricular de Cursos de Graduação 
da UNICENTRO à Estudantes 
Indígenas e dispõe sobre a 
composição e competências da 
CUIA/UNICENTRO,

ESPECÍFICA: Institui a CUIA 
Local, define suas atribuições 
e obrigações e regulamenta 
a presença de estudantes 
indígenas na IES, seu acesso 
e permanência.

Resolução nº 
257/2007-CAD/
UNICENTRO

Autoriza isenção do pagamento 
de taxas acadêmicas e de taxas 
de inscrição em eventos de 
natureza curricular e pedagógica, a 
acadêmicos indígenas matriculados 
na UNICENTRO, e dá outras 
providências

ESPECÍFICA: Regulamentar 
a isenção de pagamento de 
inscrições para eventos da 
UNICENTRO.

Resolução No 
003/2007-CEPE/
UNICENTRO

Aprova o Regulamento do 
Programa de Tutoria Discente da 
Universidade Estadual do Centro-
Oeste, UNICENTRO

NÃO ESPECÍFICA: executada 
através de um conjunto de 
atividades que visam auxiliar 
alunos pertencentes a grupos 
que necessitam de ações 
inclusivas, preferencialmente: 
‘‘I – os indígenas beneficiados 
por Lei Estadual’’.

UNIOESTE

Edital nº 
026/2019-PROGRAD

Seleção de Projetos para 
Monitorias remuneradas específicas 
para acompanhamento de 
acadêmicos indígenas do programa 
de monitorias acadêmicas – 
Pro-reitoria de graduação da 
UNIOESTE.

ESPECÍFICA:  
acompanhamento de 
acadêmicos indígenas por 
acadêmicos monitores e tem 
como objetivo melhorar as 
condições de permanência 
destes, nos cursos de 
graduação.

Resolução nº  
105/2003-CEPE

Aprova Regulamento da Comissão 
de Trabalho em Educação Escolar 
Indígena na UNIOESTE.

ESPECÍFICA: Planejar, 
coordenar e executar 
as atividades referentes 
à integração, ao 
acompanhamento e à 
permanência dos acadêmicos 
de origem indígena que 
ingressaram ou que vierem 
a ingressar a qualquer um 
dos cursos de graduação da 
Universidade Estadual do 
Oeste do Paraná.

UENP Resolução nº 
013/2016-CEPE/
UENP

Regulamenta o acesso,  
permanência e conclusão de curso 
de estudantes indígenas na UENP 
e dá outras providências

ESPECÍFICA:

UNESPAR Não há
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UFPR

Portaria Normativa nº 
18, de 11 de outubro 
de 2012

implementação das reservas de 
vagas em instituições federais 
de ensino de que tratam a Lei no 
12.711, de 29 de agosto de 2012, 
e o Decreto no 7.824, de 11 de 
outubro de 2012

NÃO ESPECÍFICA:

Resolução nº 37/04-
COUN

Estabelece e aprova Plano de 
Metas de Inclusão Racial e Social 
na Universidade Federal do Paraná.

NÂO ESPECÍFICA:

Edital retorno à 
aldeia – 2019 (Verão)

Apoio financeiro para custear o 
transporte para que estudantes 
indígenas (regularmente 
matriculados em cursos de 
graduação da UFPR) possam, 
durante o período de férias, retornar 
às comunidades de origem.

ESPECÍFICA:

Quadro 1: Legislação IES do Paraná de Ações de Assistência Estudantil Indígenas

Fonte: COSTA, 2020.

As ações direcionadas especificamente aos estudantes indígenas pelas IES 
do Paraná, estaduais e federal, se fazem presentes em todas elas de forma bastante 
diferenciada. Enquanto algumas iniciaram logo ao início do Programa do Vestibular para os 
Povos Indígenas do Paraná, e perduram até os dias atuais, outras sequer apresentam uma 
legislação ou normativa interna que dê condições para o desenvolvimento de tais ações.

Observando o quadro verifica-se o desenvolvimento de ações pontuais e de acordo 
com as possibilidades, principalmente financeiras. Por isso mesmo é necessário insistir 
que não se faz política pública sem investimento e destinação de recursos orçamentários 
para serem investidos nas ações de assistência estudantil e formação dos estudantes 
indígenas, bem como em formação de recursos humanos qualificados para atuar junto a 
esses programas de acompanhamento.

4 |  CONCLUSÃO
É evidente a relevância do ensino superior para a inclusão social. Da mesma 

forma, os estudantes de segmentos sociais excluídos necessitam de políticas internas de 
assistência estudantil para permanência e conclusão dos cursos superiores.

Institucionalizada ao longo de um período, a formalização da assistência estudantil, 
com a criação de respectivas leis aqui já citadas, decorre de fatos históricos desde a 
materialização das universidades brasileiras (era Vargas), a redemocratização brasileira 
(auge dos anos 1980) e a aprovação do PNAES (2007) e, este último, faz parte da estrutura 
organizacional de diversas IES (LIMA; DAVEL, 2016).

A assistência estudantil é uma forma de incentivar o estudante a dar continuidade 
e conclusão aos seus estudos, em especial ao curso superior, e que algumas ações são 
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direcionadas ao público indígena que, em meio a tantas dificuldades que apresentam 
também os não indígenas, ainda tem que lidar com as situações de distanciamento da 
família, preconceitos, dificuldades de adaptação com a língua e a linguagem além do 
processo ensino-aprendizagem, bastante diferente das suas culturas nativas. Essas são 
situações que a assistência estudantil para indígenas busca dirimir.

Entendemos que a implementação de ações de assistência estudantil específica 
se faz, cada vez mais imprescindível para os estudantes indígenas, sem considerar 
exclusivamente a parte financeira, que é a primeira situação que chega ao pensamento 
quando se fala em assistência e dado o fato de que o auxílio permanência faz parte da 
política do estado para este fim.

Consideramos que as ações afirmativas de acesso e permanência são de grande 
importância para o desenvolvimento pessoal e profissional da sociedade em geral e a 
política pública para os indígenas não deve ser mais negligenciada e/ou postergada, e o 
Estado deve fazer dela uma de suas bandeiras.
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